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Vistos, relatados e discutidos estes autos de

Processo Classe 11 - N9 02/82, recurso em que é recorrente JosE BARRETO

PEREIRA e recorrido o MM. Juiz Eleitoral da 2~ Zona - Naviraí - MS.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleit~

ral, por ma~or~a de votos, contrariando o parecer, em acolher a súplica

para reconhecer a validade da filiação partidária do recorrente, vencido
o 59 Revisor, que lhe negava provimento.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, MS aos 14
de setembro de 1.982.
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DES. SERGIO MARTINS SOBRINHO

DR.

Regional Eleivoral.

Presidente

Relator

Procurador
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